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JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

DECRETOS 
DECRETO Nº 431 DE 08 DE ABRIL DE 2019 
 
SÚMULA:   Fixa o valor anual máximo para pagamento de horas extraordinárias para o exercício financeiro de 2019. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
  

D E C R E T A: 
  
Art. 1º Fica fixado o valor anual máximo para o pagamento de horas extraordinárias, por Órgão/Entidade, para o exercício financeiro de 2019, 
conforme a seguir especificado: 
 

Órgão/Entidade Valor Anual Média Mensal Média Trimestral 
Chefia de Gabinete 24.000,00 2.000,00 6.000,00 
Controladoria-Geral do Município 24.000,00 2.000,00 6.000,00 
Procuradoria-Geral do Município 120.000,00 10.000,00 30.000,00 
Secretaria Municipal de Governo 24.000,00 2.000,00 6.000,00 
Secretaria Municipal de Fazenda 600.000,00 50.000,00 150.000,00 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 72.000,00 6.000,00 18.000,00 
Secretaria Municipal de Gestão Pública 102.000,00 8.500,00 25.500,00 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos 132.000,00 11.000,00 33.000,00 
Secretaria Municipal de Agricultura 204.000,00 17.000,00 51.000,00 
Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação 2.202.000,00 183.500,00 550.500,00 
Secretaria Municipal de Educação 9.500.000,00 791.670,00 2.375.000,00 
Secretaria Municipal do Ambiente 500.400,00 41.700,00 125.100,00 
Secretaria Municipal de Cultura 36.000,00 3.000,00 9.000,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social 600.000,00 50.000,00 150.000,00 
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres 96.000,00 8.000,00 24.000,00 
Secretaria Municipal do Idoso 24.000,00 2.000,00 6.000,00 
Secretaria Municipal de Defesa Social 36.000,00 3.000,00 9.000,00 
Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda 14.400,00 1.200,00 3.600,00 
Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF 864.000,00 72.000,00 216.000,00 
Fundo Municipal de Saúde de Londrina - FMSL 15.000.000,00 1.250.000,00 3.750.000,00 
CAAPSML – Órgão Gerenciador 36.000,00 3.000,00 9.000,00 
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina – IPPUL 24.000,00 2.000,00 6.000,00 
Instituto de desenvolvimento de Londrina - CODEL 20.400,00 1.700,00 5.100,00 
Fundação de Esportes de Londrina 12.000,00 1.000,00 3.000,00 
TOTAL 30.267.200,00 2.522.270,00 7.566.800,00 
  
Art. 2º Fica limitada a realização de até 44 horas extraordinárias mensais por servidor, inclusive se creditadas, total ou parcialmente, em banco de 
horas. 
 
Parágrafo Único. Excepcionalmente para atender situações emergenciais, caso fortuito ou força maior, ou ainda para impedir a descontinuidade 
de serviços públicos essenciais, os limites estabelecidos pelos artigos 1º e 2º deste Decreto poderão ser superados, desde que justificado e 
autorizado pelo respectivo Titular da Pasta. 
 
Art. 3º As horas extraordinárias realizadas por servidores cedidos, serão computadas para o Órgão cedente. 
 
Art. 4º A autorização para a realização de horas extraordinárias deverá ser prévia e em formulário próprio, que será entregue na Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos juntamente com o apontamento. 
 
Art. 5º Fica dispensado o encaminhamento dos formulários à Secretaria Municipal de Fazenda, entretanto havendo extrapolação da média 
trimestral dos valores fixados para a realização de horas extraordinárias, a Secretaria Municipal de Fazenda emitirá alerta para que o 
Órgão/Entidade justifique o excesso e informe as medidas que serão tomadas para o retorno aos valores previstos, visando atender ao limite anual. 
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário. 
  
Londrina, 08 de abril de 2019. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, João 
Carlos Barbosa Perez, Secretário(a) Municipal de Fazenda 
 
DECRETO Nº 446 DE 10 DE ABRIL DE 2019 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

D E C R E T A: 
  
ART. 1º Fica revogado o Decreto nº 156, de 01 de fevereiro de 2019, que designou para compor a Comissão Permanente de Licitação, Gestão, 
Fiscalização de Contratos e Pregoeiros da CAAPSML, nos termos abaixo: 
  

Servidor / Matrícula Cargo / Classe Função Data de Vigência 

Klebber Cruz Duarte - 15.431-8 Técnico de Gestão Pública B Assistência Técnica de Gestão 04/04/2019 

  
ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 15 de abril de 2019. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Marco 
Antonio Bacarin, Superintendente 
 
DECRETO Nº 452 DE 12 DE ABRIL DE 2019 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
Considerando a solicitação de preenchimento de vacância protocolizada até abril de 2019, nos termos do Decreto nº 134, de 23 de janeiro de 2017, 
  

D E C R E T A: 
 
ART. 1º DECRETA A CONCESSÃO DA PROMOÇÃO POR COMPETÊNCIAS E HABILIDADES, nos termos abaixo: 
      
a) SERVIDOR: 142824 - ALEXSANDRA CARLA DA VANCO 
b) TABELA/REF/NIVEL: 6 / III / 8 
c) CARGO/CLASSE: TÉCNICO DE GESTÃO PÚBLICA - B 
d) FUNÇÃO: TGPB01 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE GESTÃO 
e) TABELA/REF/NIVEL ADAP: 7 / III / 8 
 f) CARGO ADAP: TGPC01 - ASSISTÊNCIA EM PROJETOS E SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
g) DATA VIGÊNCIA: 01/05/2019 
h) LEGISLAÇÃO: Art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 9337, de 19 de janeiro de 2004 e suas alterações posteriores. 
 
ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 12 de abril de 2019. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Adriana 
Martello Valero, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 
 
DECRETO Nº 455 DE 15 DE ABRIL DE 2019 
  
SÚMULA: Nomeia os integrantes da Comissão Administrativa de Julgamento instituída para julgamento das Defesas Prévias interpostas contra as 
autuações lavradas em decorrência da aplicação da Lei Municipal nº 12.744/2018. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
  
CONSIDERANDO a Lei 12.744, de 31 de julho de 2018 que restringiu o consumo de bebidas alcoólicas em vias e logradouros públicos do 
Município de Londrina-PR; 
  
CONSIDERANDO que os artigos 19 e ss., do Decreto nº 1.450, de 10 de outubro de 2018, atribuíram à Comissão Administrativa de Julgamento a 
competência de julgamento das Defesas Prévias interpostas contra as autuações lavradas em decorrência da supra citada Lei; 
 

D E C R E T A: 
  
Art. 1º. A Comissão Administrativa de Julgamento, instituída para julgamento das Defesas Prévias interpostas contra as autuações lavradas em 
decorrência da aplicação da Lei Municipal nº 12.744, de 31 de julho de 2018, passará a ser composta pelos seguintes Guardas Municipais: 
 
Como titulares: 
IGOR RONNEY H. SHIGUEAKI OBARA – Matrícula 155934 
PRICILA SEMCZUK – Matrícula 156094 
CINTHIA TOKIE AGARIOYADA – Matrícula 145696 
  
Como suplentes: 
EDER JOSÉ PIMENTA – Matrícula 145998 
FABIO TAKESHI NAKAYAMA – Matrícula 146234 
MARCO AURELIO PAVAN – Matrícula 148180 
SERGIO GUIRARDELLI JUNIOR – Matrícula 155977 
  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 1595 de 20 de 
novembro de 2018. 
  
Londrina, 15 de abril de 2019. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Pedro 
Ramos, Secretário(a) Municipal de Defesa Social 
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DECRETO Nº 459 DE 15 DE ABRIL DE 2019 
   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

D E C R E T A: 
  
ART. 1º Designa o servidor para Compor a Comissão Permanente de Licitação, Gestão, Fiscalização de Contratos e Pregoeiros da CAAPSML, nos 
termos abaixo: 
  

Servidor / Matrícula Cargo / Classe Função Data de Vigência 

Paulo Sergio Moura - 15.456-3 Técnico de Gestão Pública  C Assistência em Elaboração e Coordenação de Licitações 04/04/2019 

  
ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
   
Londrina, 15 de abril de 2019. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Marco 
Antonio Bacarin, Superintendente 
 
DECRETO Nº 460 DE 16 DE ABRIL DE 2019 
  
SÚMULA: Altera a redação do Item I do Artigo 1º do Decreto nº 793, de 03 de julho de 2017, que designa os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos das Mulheres - Gestão 2017 a 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

 
D E C R E T A: 

  
Art. 1º Fica alterada a redação do Item I do Artigo 1º do Decreto nº 793, de 03 de julho de 2017, que designa os membros do Conselho Municipal 
dos Direitos das Mulheres - Gestão 2017 a 2021, que passa a ter a seguinte redação: 
I) REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
Titular: Amanda Cristina Andrello Costa 
Suplente: Osvaldo de Souza Campos Junior 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Titular: Nayara André Damião 
Suplente: Luzimara Almudi Lobo dos Santos 
Companhia Habitacional de Londrina - COHAB 
Titular: Angela Fidelma Gois 
Suplente: Leonilda Aparecida Pires Goulart Der Bredossean 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 
Titular: Amanda Michely de Oliveira 
Suplente: Leda Maria Araújo 
Secretaria Municipal Defesa Social 
Titular: Cassia Munhoz da Silva 
Suplente: Delvair Agostinho Pinto 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Titular: Dilcéia Cardoso de Lima 
Suplente: Deborah Flora Barbosa dos Santos 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DO IDOSO 
 
Titular: Ana Karina Anduchuca Barbosa 
Suplente: Andréa Bastos Ramondini Danelon 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Titular: Priscila Alexandra Colmira 
Suplente: Claudia Denise Garcia 
Titular: Luciana Mazzaroto Negrini 
Suplente: Zandira Batista 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E TECNOLOGIA 
 
Titular: Alexandre Korgut 
Suplente: Tatiane Matoba de Avila 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 
 
Titular: Maria Angela Santini 
Suplente: Nádia Oliveira de Moura 
Titular: Lucimar Rodrigues da Silva 
Suplente: Karen Betina Ikeda 
Titular: Liange Hiroe Doy 
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Suplente: Rosangela Portella Teruel 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA 
Titular: Josiane Lima dos Santos 
Suplente: Rogério de Paula Santos 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE 
 
Titular: Gislaine Brancalhão Queiroz 
Suplente: Juliana Elias Stramandinolli Fernandes 
Companhia de Desenvolvimento de Londrina – CODEL 
Titular: Adriana Gomes Madalozzo 
Suplente: Marli Aparecida Lepri 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 16 de abril de 2019. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Nadia 
Oliveira de Moura, Secretário(a) Municipal de Políticas para Mulher 

 
AVISO 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº PG/SMGP-0085/2019 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PREGÃO PRESENCIAL Nº PG/SMGP-0085/2019, objeto: 
Aquisição de tecidos, aviamentos e artesanatos. Valor máximo da licitação: R$ 93.437,76 (noventa e três mil quatrocentos e trinta e sete reais e 
setenta e seis centavos). O edital poderá ser obtido através do sitewww.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 
3372-4395 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br.  
 
Londrina, 16 de abril de 2019.  Fábio Cavazotti e Silva – Secretário Municipal de Gestão Pública. 

 
ATAS 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP-0103/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO, O MUNICÍPIO DE LONDRINA, E DE OUTRO A EMPRESA MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. 
  
PREGÃO SMGP Nº 0001/2019 
  
1 – DO OBJETO 
1.1. É objeto do presente apostilamento a correção de digitação da razão social da empresa constante do enunciado e preambulo do 
documento Ata de Registro de Preços/SMGP nº 0103/2019 doc. SEI nº (1916813), da seguinte forma: 
ONDE SE LÊ: EMPRESA COPA COMERCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS  LTDA ME; 
LEIA-SE: EMPRESA MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. 
  
2 – DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. O presente apostilamento, tem por fundamento a solicitação e justificava 1994542, apresentadas pela Diretoria de Gestão de Licitações e 
Contratos, com aceite da Secretaria Municipal de Gestão Pública, conforme doc. SEI nº  (1916813), processo SEI (19.008.032132/2019-77). 
  
3 - DA RATIFICAÇÃO 
3.1. Ratifico o presente Termo de Apostilamento, permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas na Ata de Registro de 
Preços SMGP-0103/2019 doc. SEI nº (19.008.032132/2019-77). 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 0134/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PAL/SMGP nº.  0811/2018 
MODALIDADE/Nº: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 0022/2018 
DETENTORA DA ATA: AGUA E MINÉRIO SONDAGENS DE SOLO LTDA - ME 
REPRESENTANTE: João Nogueira Filho 
CNPJ: 12.043.671/0001-19 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 510.098,50 (quinhentos e dez mil noventa e oito reais e cinquenta centavos). 
OBJETO: Registro de preço para eventual execução de poços de monitoramento de lençol freático. 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.037190/2019-97 
DATA DE ASSINATURA: 16/04/2019 
A Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 0142/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PAL/SMGP nº. 0780/2018 
MODALIDADE/Nº: PREGÃO  Nº. 0003/2019 
DETENTORA DA ATA: ODONTOSUL LTDA 
REPRESENTANTE: Estela Beatriz Fioravanti Schacht 
CNPJ: 04.971.211/0001-22  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 6.803,92 (seis mil oitocentos e três reais e noventa e dois centavos). 
OBJETO: Registro de preços para a eventual aquisição de insumos odontológicos. 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.037880/2019-46 
DATA DE ASSINATURA: 16/04/2019 
A Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 0158/2019 
PREGÃO Nº. 0040/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO  PAL/SMGP nº. 0020/2019 
DETENTORA DA ATA: CONCRESUL PREPARAÇÃO DE CONCRETO E ARGAMASSA LTDA 
REPRESENTANTE:  Jailson Varella 
CNPJ: 21.539.173/0001-52 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 297.020,00 (duzentos e noventa e sete mil vinte reais). 
OBJETO: Registro de Preços para a eventual aquisição de Concreto Usinado. 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.040014/2019-32 
DATA DE ASSINATURA: 16.04.2019 
A Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
EDITAL 

EDITAL Nº 09/2019 – SMF - BAIXA DE OFICIO – ALVARÁS VENCIDOS ATÉ MARÇO/2019 
 
Faço público, para conhecimento dos interessados, a divulgação da Baixa de Ofício, conforme dispõe parágrafo 1º do artigo 137 da Lei nº 7.303 de 
30 de dezembro de 1.997, Código Tributário do Município de Londrina. 
 
 A relação das inscrições com NOME CONTRIBUINTE/RAZAO, CMC,CPF/CNPJ,REQ, ANO,OFICIO e DATA DA BAIXA, abaixo discriminadas, 
referem-se aos contribuintes com Alvarás em situação cadastral Precário, Alvará Fácil e outros, vencidos até março de 2019, que não 
regularizaram o Alvará de Licença. 
 
Os dados da Baixa de Ofício, conforme alude este edital, também está disponível na Internet, na página da Prefeitura: www.londrina.pr.gov.br. 
Em face do disposto neste edital, ficam os senhores Contribuintes formalmente cientes a respeito da Baixa de Ofício, nos termos do artigo 40 da 
Lei nº 7.303 de 30 de dezembro de 1.997, Código Tributário do Município de Londrina. 
 

NOME CONTRIBUINTE / RAZAO CMC CPF/CNPJ RQ. BAIXA ANO OF DT BAIXA 
A B DIVERSÕES EIRELI 2408848 10815556000270 14468 2019 1 01/03/2019 

ALESSANDRA CAMPOS DE ARAUJO 81080085904 2495163 27861633000140 14467 2019 1 24/03/2019 
ASBEM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 2494191 84859560000196 14469 2019 1 23/03/2019 
AURORA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 1729837 10868105000110 14468 2019 1 02/03/2019 

AUTO FAST MONEY - COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 2487314 31472997000106 14469 2019 1 10/03/2019 
B. GALVAO PEIXE - ME 2387905 29093469000102 14468 2019 1 06/03/2019 
BANCO DO BRASIL SA 2436019 00000000762369 14468 2019 1 02/03/2019 

BARBEARIA GERARDT LTDA 2487128 31468383000150 14469 2019 1 10/03/2019 
BFR CONVENIENCIA LTDA 2260158 13336352000598 14468 2019 1 01/03/2019 
BFR CONVENIENCIA LTDA 2536196 13336352000245 14468 2019 1 01/03/2019 

C A LOURENCO AUTOPECAS EIRELI 1731858 10861141000152 14468 2019 1 18/03/2019 
C E I E - CENTRO DE ENSINO DE INGLES E ESPANHOL LTDA - ME 1521772 07298875000160 14468 2019 1 02/03/2019 

C.E DE OLIVEIRA PACHECO - COMERCIO DE ROUPAS - ME 2284600 26304039000196 14468 2019 1 25/03/2019 
CAMARGO E FERREIRA - COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 2328127 27365646000129 14468 2019 1 03/03/2019 
CARLOS ALBERTO MARTINS FERREIRA 56232594991 2420465 29159447000190 14468 2019 1 10/03/2019 

CENTRO DE ASSISTENCIA PSICOSSOCIAL LOPES EIRELI 2498421 31663757000199 14469 2019 1 31/03/2019 
CHARLENY DEL ANHOL 1869795 14148624000165 14468 2019 1 01/03/2019 

CIAV COMERCIO DE VEICULOS IMPORTADOS LTDA 2423073 30323649000104 14468 2019 1 27/03/2019 
CLINICA MEDICA AMOR SAUDE LONDRINA LTDA 2361213 28163669000113 14468 2019 1 16/03/2019 

CLINICA ODONTOLOGICA ODONTO ACESSIV LTDA 1366289 04680628000136 14468 2019 1 22/03/2019 
CRUZ & PEREIRA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 2487110 31468064000145 14469 2019 1 10/03/2019 

CVK AUTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 1620550 08964646000109 14468 2019 1 02/03/2019 
D VIEIRA DOS SANTOS - LANCHONETE 2490951 31505881000126 14469 2019 1 13/03/2019 

DI PARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 1541242 03337962000129 14468 2019 1 17/03/2019 
DIMAS CESAR PALHANO ME 2168340 22797303000110 14468 2019 1 24/03/2019 

DIPECAS COMERCIO DE AUTO PECAS - EIRELI 2482185 31404704000153 14469 2019 1 02/03/2019 
DISBEAUTY DISTRIBUIDORA DE BELEZA LTDA ME 2367050 08718972000209 14468 2019 1 26/03/2019 

DUARTE E QUINTELA ADMINIST E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
EPP 2304708 26707089000114 14468 2019 1 14/03/2019 

DUGMANN COMERCIO DE LANCHES LTDA 2493390 31559581000120 14469 2019 1 19/03/2019 
E DE OLIVEIRA LISBOA - COMERCIO DE CARNES 2483327 31441482000149 14469 2019 1 05/03/2019 

EDAC PARTICIPAÇOES SOCIETARIAS LTDA 2491850 31526156000134 14469 2019 1 16/03/2019 
EL RAFIHI AUTOPEÇAS EIRELI 2492547 31537610000152 14469 2019 1 17/03/2019 

ELZENILDO JOSE RAMOS DE FREITAS COMERCIO DE MODA FITNESS 2482487 27364584000211 14469 2019 1 03/03/2019 
ESPACE DECO INSTITUTO DE BELEZA EIRELI 2363976 28247900000157 14468 2019 1 12/03/2019 

EURO IMPORT MOTOS COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA 1948997 16707863000133 14468 2019 1 02/03/2019 
FAMA INTERMEDIAÇAO DE NEGOCIOS LTDA 2482916 31432810000140 14469 2019 1 04/03/2019 

FARIAS & FARIAS MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA 2496836 31631863000190 14469 2019 1 27/03/2019 
FERREIRA & AISMOTO COMERCIO DE ARTIGOS FITNESS LTDA 2493012 31549332000153 14469 2019 1 18/03/2019 

FREITAS & CAMPOS ESTOFADOS E COLCHOES LTDA 2493632 26377785000371 14469 2019 1 20/03/2019 
G M T INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA ME 2496321 00118220000114 14469 2019 1 26/03/2019 

GEISCE FERREIRA BENATTI OBRAS E CORRETAGEM 2303370 26497250000172 14468 2019 1 25/03/2019 
GNANN ENGENHARIA EIRELI 2050510 19207899000146 14468 2019 1 27/03/2019 

GRANLUX COMERCIO DE MARMORE LTDA 851590 85482065000173 14468 2019 1 01/03/2019 
HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA - LANCHONETE 2491800 31525292000100 14469 2019 1 16/03/2019 

I. R CARBALLAL - CAFÉ E BISTRO EIRELI 2493250 31552802000138 14469 2019 1 18/03/2019 
I.S CANDEO SALGADOS LTDA - ME 2482703 09207088000353 14469 2019 1 03/03/2019 

IDALTOS ESTRATEGIA LTDA 2537400 02999724000116 14468 2019 1 02/03/2019 
INOVE SERVICE COMERCIO E SERVIÇOS DE CELULARES LTDA 2496364 31622114000105 14469 2019 1 26/03/2019 
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INSTALADORA PORTUGUESA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME 112178 78619061000129 14468 2019 1 20/03/2019 
J A FERREIRA BEBIDAS 2238780 24772137000122 14468 2019 1 13/03/2019 

J LUCIO DA SILVA E CEZARIO LTDA 2496046 31615824000108 14469 2019 1 25/03/2019 
J. M. L. ACABAMENTOS - COMERCIO DE MAT PARA CONSTRUÇÃO 

EIRELI 2483386 31441451000198 14469 2019 1 05/03/2019 

J29 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS EIRELI 2256304 25112144000160 14468 2019 1 02/03/2019 
JESSICA CRISTINA EURICH 2464438 30934653000109 14468 2019 1 01/03/2019 
JOSE ANTONIO VALDIVIESO 1209868 02841681000146 14468 2019 1 17/03/2019 

L.A.G.T. HAMBURGUERIA EIRELI 2487500 31479805000193 14469 2019 1 11/03/2019 
LETICIA KELI TIMOTEO DE BRITO 2482622 31421333000118 14469 2019 1 03/03/2019 

LINDIANE SILVA SERAFIM 22722188813 2491753 31058107000114 14467 2019 1 16/03/2019 
LOYDE COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 2487594 31482261000119 14469 2019 1 11/03/2019 

LPF DECORACOES EIRELI 1356151 04553503000145 14468 2019 1 02/03/2019 
LUIS ALEXANDRE ROSSI E CIA LTDA 2537427 09436245000130 14468 2019 1 02/03/2019 

M. V. DOS SANTOS GRAVATA 2482550 31419109000191 14469 2019 1 03/03/2019 
MADEIREIRA M M C LTDA 2410397 73330698000268 14468 2019 1 22/03/2019 

MAGIC GAMES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 2381940 72934748007002 14468 2019 1 21/03/2019 
MAICON JUNIOR DOS REIS CONSTRUÇOES 2487390 31473835000192 14469 2019 1 10/03/2019 
MANGO COOKIE - CASA DE SUCOS - EIRELI 2493373 31557233000113 14469 2019 1 19/03/2019 

MARCOS FERREIRA CONVENIENCIA ME 1482580 06245023000142 14468 2019 1 07/03/2019 
MARCOS VINICIUS RODRIGUES BORRERO 11751472906 2458888 30818034000159 14468 2019 1 12/03/2019 

MARGARETH GONZAGA DA SILVA 2487292 23197778000219 14469 2019 1 10/03/2019 
MARGARETH OLIVETTI COMERCIO DE DOCES EIRELI - ME 2486296 27292160000299 14469 2019 1 09/03/2019 

MARIO CELSO RIBEIRO - VIDRAÇARIA 2486229 31456582000149 14469 2019 1 09/03/2019 
MONICA HARUMI OSHIMA TUTIDA COMÉRCIO DE ÁGUA 1764306 11472456000170 14468 2019 1 11/03/2019 

MONTENEGRO & CASTOLDI LTDA 2489244 31494983000193 14469 2019 1 12/03/2019 
MUTHLONDRI CORRETORA DE SEGUROS LTDA 2365138 28288932000109 14468 2019 1 07/03/2019 

MVS MOTOS LTDA 2482266 31406834000125 14469 2019 1 02/03/2019 
OLHOVIVOSAT SISTEMA NACIONAL RASTR E LOCALIZAÇAO LTDA - ME 2389100 21350559000111 14468 2019 1 10/03/2019 

P & C 1 IMPÉRIO PANIFICADORA E CONFEITARIA EIRELI 2205874 23993287000101 14468 2019 1 31/03/2019 
P & V INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA 2495104 04028913000177 14468 2019 1 24/03/2019 

PATRICIA APARECIDA DA SILVA REIS 2482207 31405090000124 14469 2019 1 02/03/2019 
R PLATES FREIRE - COMERCIO DE LANCHES 2497093 31636833000177 14469 2019 1 27/03/2019 

R W SIMIONI - CONFECCOES 2483491 31442850000173 14469 2019 1 05/03/2019 
R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME 2316110 26984213000199 14468 2019 1 20/03/2019 
RACING POINT COMPETICOES LTDA 1739182 11073134000159 14468 2019 1 01/03/2019 

RADIO BRASIL SUL EIRELI 702048 77431476000101 14468 2019 1 25/03/2019 
RAFAEL ANTONIO TAVARES LANCHONETE 2188309 20680570000187 14468 2019 1 18/03/2019 

RAIOS DE SOL PRODUTOS OTICOS LTDA ME 1730878 10911148000131 14468 2019 1 13/03/2019 
RCM COMERCIO DE SAPATILHAS EIRELI 2497620 31644360000150 14469 2019 1 29/03/2019 

RICARDO ALEXANDRE MELLO DELAROZA - EVENTOS 2505738 31837165000146 14468 2019 1 18/03/2019 
RODRIGO SABOIA MATTANO 1572857 00596997957 14468 2019 1 10/03/2019 

S A CONSERVAÇÃO DOMICILIAR LTDA 2492296 10825910000167 14468 2019 1 18/03/2019 
S A PIROLLA LOJA VIRTUAL EIRELI ME 2405245 15067686000105 14468 2019 1 01/03/2019 

SABINO COMERCIO DE EMBALAGENS E DESCARTAVEIS EIRELI ME 2187698 23364919000160 14468 2019 1 26/03/2019 
SANTE CLINICA E CONSULTORIA ODONTOLOGICA LTDA 1827057 12533297000130 14468 2019 1 17/03/2019 

SANTOS & SOUZA ESTACIONAMENTO LTDA 2491150 31506208000100 14469 2019 1 13/03/2019 
SAPORE S.A. 2493314 67945071141203 14469 2019 1 18/03/2019 

SD MAKEUP QUIOSQUES PARANA ATIVIDADES DE ESTETICA LTDA 2483343 31441718000147 14469 2019 1 05/03/2019 
SEBASTIANA DE BESSA DE FREITAS 05399778963 2497026 28735222000171 14467 2019 1 27/03/2019 

SIFLEX COMERCIO DE COLCHOES LTDA 2493411 31559723000159 14469 2019 1 19/03/2019 
SOLANGE BARBOSA VIEIRA EIRELI 2495686 31609379000165 14469 2019 1 25/03/2019 

SOUZA & BONFIM - SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA 2496852 31632873000140 14469 2019 1 27/03/2019 
STEVAN FRANCISCO DE LUIZ - ENGENHARIA 2496410 31623675000110 14469 2019 1 26/03/2019 
STYLO GARDEN CENTRO DE BELEZA EIRELI 2496577 31626218000180 14469 2019 1 26/03/2019 
SUL IMPORT VEICULOS E SERVICOS LTDA 1902784 13705543000237 14468 2019 1 02/03/2019 

TERRATIVA LONDRINA - COMERCIO DE COSMETICOS LTDA 2487861 31488509000159 14469 2019 1 11/03/2019 
VANDERLEI MEZZADRI - ME 2493560 05120329000100 14469 2019 1 19/03/2019 

VMA REPRESENTACAO E CONSULTORIA EIRELI 2496526 26093904000100 14469 2019 1 26/03/2019 
W. R. ASSUNCAO & CIA LTDA 2494817 31594520000101 14469 2019 1 24/03/2019 

W. V. GONÇALVES DE MOURA COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI 2489627 31497505000137 14469 2019 1 12/03/2019 
 
Londrina, 15 de abrilde 2019. Lucimara de Oliveira Santos – Gerente de Cadastro Mobiliário, FábioHiroyukiTanno – Diretor de Gestão de Cadastro 
e Informações,João Carlos Barbosa Perez– Secretário de Fazenda. 

 
EXTRATOS 

PENALIDADE ADMINISTRATIVA – PAP/SMGP-049/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP 0338/2017 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, para o consumo de 12 meses, para o Fundo Municipal de Saúde. 
PG/SMGP-0129/2017. 
DETENTORA DA ATA:  CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVA DE PENALIDADE 
SANÇÕES APLICADAS: 
MULTA NO VALOR DE R$ 1.125,79 (um mil cento e vinte e cinco reais e setenta e nove centavos).– DAM (1989413); 
O processo PAP/SMGP-049/2019 na íntegra se encontra disponível no sistema SEI 60.002525/2018-11 no site da Prefeitura de Londrina-PR. 
DIRETORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS/SMGP 
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EXTRATO DECISÃO ADMINISTRATIVA 
   
PG/SMGP – 0157/2018. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP – 0328/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PENALIDADE Nº 
040/2018. Art. 109, I, alínea “f”, da Lei Federal nº 8.666/93. OBJETO: Notificação de decisão relativa ao processo de penalidade e aplicação das 
sanções Advertência e Multa no valor de R$ 151,20 (cento e cinquenta e um reais e vinte centavos).PRAZO PARA RECURSO ADMINISTRATIVO: 
05 (cinco) dias úteis. CONTRATADA: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA . CNPJ: 02.816.696/0001-54.   
60.000941/2019-57  
 
EXTRATO DECISÃO ADMINISTRATIVA 
   
PG/SMGP – 063/2018. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP – 0195/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PENALIDADE Nº 072/2019. 
Art. 109, I, alínea “f”, da Lei Federal nº 8.666/93. OBJETO: Notificação de decisão relativa ao processo de penalidade e aplicação das sanções 
Advertência e Multa no valor de R$ 316,80 (trezentos e dezesseis reais e oitenta centavos).PRAZO PARA RECURSO ADMINISTRATIVO: 05 
(cinco) dias úteis. CONTRATADA: CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 02.814.497/0001-07.   
60.002448/2019-71  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP/SMGP-0085/2019. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº PA/SMGP-392/2019. 
PROCESSO SEI Nº 19.008.030656/2019-23  
Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 
OBJETO: Aquisição emergencial de medicamentos desertos/fracassados nos Pregões 261/2018; 193/2018, 206/2018, 212/2018 e 216/2018. 
VALOR: R$5.603,50 (cinco mil seiscentos e três reais e cinquenta centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 5(cinco) dias. 
CONTRATADA: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. 
CNPJ: 44.734.671/0001-51 
 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº SMGP-0029/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° PAL/SMGP nº. 0770/2018 
PROCESSO DE PREGÃO N° PG/SMGP-0282/2018 
CONTRATADA: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA 
REPRESENTANTE: MÁRCIA CAETANO DA SILVA 
CNPJ: 04.198.254/0001-17 
OBJETO: É objeto do presente apostilamento a retificação das datas dos prazos de execução e vigência contratual constantes no Sistema 
Equiplano, da seguinte forma: 
 
a) Prazo de Execução Contratual: 
 

Onde se lê: Leia-se: 

Início Execução 
27/02/2019 

Início Execução 
10/04/2019 

Término Execução 
27/02/2021 

Término Execução 
10/04/2021 

 
b) Prazo de Vigência Contratual: 
 

Onde se lê: Leia-se: 

Término Vigência 
26/08/2021 

Término Vigência 
07/10/2021 

  
Processo SEI Apostilamento: 19.008.040438/2019-05 
Processo SEI Gestão Contratual: 19.008.018136/2019-42 
  
DATA DE ASSINATURA: 16/04/2019 
O Termo de Apostilamento estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
 
PENALIDADE ADMINISTRATIVA – PAP/SMGP-0104/2019 
CONTRATO Nº SMGP 0276/2018 
OBJETO: Contratação de Serviços de Execução de Calçadas e de Bases para Academias ao Ar Livre (ALL) em diversos locais do Município de 
Londrina a serem definidos pela Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação - Execução de Passeio Público - Rua Óleo Pardo. 
CONCORRÊNCIA Nº SMGP-0002/2017. 
CONTRATADA: EMPELOG - EMPRESA DE ENGENHARIA E LOGÍSTICA LTDA - ME 
DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVA DE PENALIDADE – (PROCESSO SEI 19.008.026821/2019-42). 
Conforme documento SEI nº 1958588, notificamos essa empresa a apresentar suas alegações finais, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 
contar da publicação desse extrato no Jornal Oficial do Município, sob pena de não apresentadas ou indeferidas, assim como serem aplicadas as 
penalidades conforme previsão contratual e legislação vigente. 
O processo PAP/SMGP-0104/2019 na íntegra se encontra disponível no sistema SEI 19.008.026821/2019-42 no site da Prefeitura de Londrina-PR, 
endereço https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem
_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0. 
DIRETORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS/SMGP 
 
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº SMGP-0171/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO  Nº PAL/SMGP - 2030/2016 
PREGÃO Nº. PG/SMGP 0038/2017 
CONTRATADA: ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
REPRESENTANTE: ELISETE DA CUNHA HAMES MENDES 
CNPJ: 84.968.874/0001-27 
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PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 24 (vinte e quatro meses), contados do recebimento da ordem de serviços expedida pela 
Diretoria de Gestão de Informações e Arquivo público da Secretaria Municipal de Gestão Pública. 
VALOR: R$ 1.059.235,68 (um milhão, cinquenta e nove mil duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos) 
OBJETO:  
É objeto do presente aditamento a complementação ao 4º termo aditivo, onde foi indicado a supressão contratual no valor de R$ 7.438,80 (sete mil 
quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta centavos) referente a 24 (vinte e quatro) meses. 
Para efeitos da formalização à supressão, em razão da desinstalação de 05 (cinco) impressoras multifuncionais, modelo 01 (um), lote 01 (um), item 
01 (um), código do produto 2688, para o período atualmente vigente, ou seja, os meses de abril, maio e junho/2019, serão suprimidos do Sistema 
Informatizado o valor de R$ 929,85 (novecentos e vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos). 
  
PROCESSO SEI Nº: 19.008.036261/2019-34 
DATA DE ASSINATURA: 15/04/2019 
O Termo Aditivo estará na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
PAUTA 

PAUTA DA REUNIÃO DO TARF – TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
 
DATA DA REUNIÃO: 07/05/2019 
 
Horário: 8hs30 às 11hs30 
 
Leitura e Aprovação da ata da reunião anterior 
 
Aprovação de acórdãos 
 
2.1 – Processo  nº 17.500/2019 – Marka Indústria e Comércio de Estofados Ltda (Intempestivo) 
 
2.2- Processo  nº 89.330/2017 -  Zap Home Serviços de Automação Residencial Ltda ME 
 
2.3- Processos  nºs 620 e 622/2018 - Aline de Souza e Souza 
 
2.4-  Processo nº  634/2018 -  Thiago Thomazinho 
 
Julgamentos 
 
3.1- Processo nº 4.226/2018 
Recorrente: Inez Aparecida Pereira 
Relator: Marcelo Moreira Candeloro 
 
3.2- Processo nº 16.308/2018 
Recorrente: Maria Thereza Ciampi 
Relator: Marcelo Moreira Candeloro 
 
3.3- Processo nº 6.259/2018 
Recorrente: Silvio Luiz Martins 
Relator: Ubirajara Zanette Mariani 
 
3.4- Processos nºs 9.798, 9.806, 9.856  e 17.740/2018 
Recorrente: Guindastes Pívaro Ltda 
Relator: Nivaldo Lopes 
 
3.5-Processo nº 10.540/2018 
Recorrente: Maria Lilita Teles dos Santos 
Relator: Ubirajara Zanette Mariani 
 
3.6- Processo nº 10.658/2018 
Recorrente: José Roberto Garcia da Silva 
Relator: Rodolfo Tramontini Zanluchi 

 
3.7- Processo nº 12.619/2018 
Recorrente: Paulo Eduardo da Silveira 
Relator: Carlos Roberto Leandro 
 
3.8-Processos nº 13.850/2018 
Recorrente: Noemia da Silveira França 
Relator:  Fabiano Nakanishi 
 
3.9 - Processo n 
º 25.916/2018 
Recorrente: Ahmad Milhem Nizar El Rafihi 
Relator: Rosalmir Moreira 
 
Londrina, 16 de abril   de 2019. 

 
RELATÓRIOS 
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RELATÓRIO TOMAD DE PREÇOS Nº. TP/SMGP-0009/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  PAL/SMGP-0812/2018 
  
1. DADOS GERAIS 
 

• Objeto: Substituição do telhado da Biblioteca Municipal e do Teatro Zaqueu de Melo 
 

• Data do Edital: 18/12/2018 
 

• Procurador que aprovou o Edital:  André Fustaino Costa - OAB/PR 47.181 
 

• Publicação do Edital: Jornal Oficial do Município em 18/12/2018, Folha de Londrina em 18/12/2018, Diário Oficial da União – Seção 3 
em 18/12/2018, Diário Oficial do Estado em 18/12/2018, Mural das Licitações Municipais no site www.tce.pr.gov.br, “site” oficial do 
Município a partir de 18/12/2018. 

 
• Recebimento dos envelopes 1 e 2: até 12h45 do dia 11/01/2019; 

 
• Abertura dos envelopes de habilitação (Envelope 1): dia 11/01/2019 às 13h00 

 
• PRESIDENTE: Eliane Andrade Gonçalves (em substituição a servidora Mara Stella Carreira) 

 
• MEMBROS: Celso Guaita e Erik Wagner Massola Bergamo (em substituição a servidora Lucia Helena Gil) 

 
• Portaria nº 002/2019. 

  
2) DO CERTAME 
  
2.1) Participantes: 
 

• A dos Santos Prestadora de Serviços-EIRELI; 
 

• Empelog - Empresa de Engenharia e Logística LTDA - ME; 
 

• Iguaçu Construções e Comércio Ltda; 
 

• N. da Cruz Alves; 
 

• N.S. Engenharia & Construções Ltda - EPP; 
 

• Construtora Regioli Ltda - ME; 
 

• Construpais Construtora Ltda - ME. 
  
2.2) Habilitadas: 
  

• Construpais Construtora Ltda - ME; 
 

• Empelog - Empresa de Engenharia e Logística LTDA - ME; 
 

• Iguaçu Construções e Comércio Ltda; 
 

• N. da Cruz Alves; 
 

• N.S. Engenharia & Construções Ltda - EPP; 
 

• Construtora Regioli Ltda - ME. 
  
2.3) Dos Recursos referentes à Fase de Habilitação: 
 

• Recurso interposto pela empresa N.DA CRUZ ALVES contra a habilitação da empresa EMPELOG - EMPRESA DE ENGENHARIA E 
LOGÍSTICA LTDA - ME, recebido pela comissão e julgado improcedente, sendo mantida a habilitação da empresa recorrida e ratificada a 
decisão pelo Secretário Municipal de Gestão Pública. 

 
2.4) Novo Resultado de Habilitação, por revisão de atos da Comissão de Licitação (conforme Doc. Sei 1765424) 
 

1. Construpais Construtora Ltda - ME 
 

2. Iguaçu Construções e Comércio Ltda 
 

3. N. Da Cruz Alves 
 

4. N.S. Engenharia & Construções Ltda - EPP 
 

5. Construtora Regioli Ltda - ME 
  
2.5) Desclassificadas: 
 

• N. da Cruz Alves, por apresentar cronograma que não atende aos percentuais mensais determinados pelo Município, conforme 
estabelecido no item 13.5.2 do edital. 
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2.6) Classificadas: 
 

• As empresas habilitadas foram declaradas CLASSIFICADAS: 
 

1. N.S. Engenharia & Construções Ltda - EPP 
 

2. Construtora Regioli Ltda - ME 
 

3. Iguaçu Construções e Comércio Ltda 
 

4. Construpais Construtora Ltda - ME 
 
Classificada em primeiro lugar a empresa Construtora Regioli Ltda ME com o valor proposto de R$ 367.793,28 (trezentos e sessenta e sete mil 
setecentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos) 
  
2.7) Dos Recursos referentes a fase de Classificação: 
 

• Recurso interposto pela empresa N. da CRUZ ALVES contra a decisão da comissão de desclassificação, e contrarrazões da empresa 
CONSTRUTORA REGIOLI LTDA-ME. Recebidos, analisados. Recurso provido, sendo concedido o prazo para a empresa N. DA CRUZ 
ALVES regularizar os índices percentuais do cronograma físico-financeiro.  

  
2.8) Novo resultado de Classificação - todas as empresas habilitadas foram classificadas, na seguinte ordem: 
 

1. N. Da Cruz Alves, com valor proposto de  R$323.965,48 (trezentos e vinte e três mil novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e 
oito centavos); 

 
2. Construtora Regioli Ltda - ME, com valor proposto de R$367.793,28 (trezentos e sessenta e sete mil setecentos e noventa e três reais e 

vinte e oito centavos) 
 

3. N.S. Engenharia & Construções Ltda - EPP,  com valor proposto R$374.431,66 (trezentos e setenta e quatro mil quatrocentos e trinta e 
um reais e sessenta e seis centavos) 

 
4. Construpais Construtora Ltda - ME, com valor proposto de R$376.480,80 (trezentos e setenta e seis mil quatrocentos e oitenta reais e 

oitenta centavos)  
 

5. Iguaçu Construções e Comércio  Ltda, valor proposto de R$399.636,42 (trezentos e noventa e nove mil seiscentos e trinta e seis reais e 
quarenta e dois centavos) 

 
Classificada em primeiro lugar a empresa N. Da Cruz Alves, com o valor proposto de R$323.965,48 (trezentos e vinte e três mil novecentos e 
sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos)  
  
2.9) DO VENCEDOR: 
 
N. Da Cruz Alves, com o valor proposto de R$323.965,48 (trezentos e vinte e três mil novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito 
centavos)  
 
3) DOS ITENS (LOTES) MAL-SUCEDIDOS NO CERTAME 
 

• não houve 
  
4) DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
 

• Valor estimado do edital:  R$340.888,31 (trezentos e quarenta mil oitocentos e oitenta e oito reais e trinta e um centavos) 
 

• Valor gasto no certame: R$323.965,48 (trezentos e vinte e três mil novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos)   
 

• Economia real no certame: R$16.922,83 (dezesseis mil novecentos e vinte e dois reais e oitenta e três centavos) 
 

• Percentual de desconto:  4,9% 
  
Este relatório foi elaborado com base nas informações constantes do processo inerente a TOMADA DE PREÇOS Nº TP/SMGP-0009/2018, 
propostas e documentos dos participantes. 
  
Encaminhe-se este documento para decisão da autoridade superior. 
                               
Londrina, 15 de abril de 2019. Eliane Andrade Gonçalves, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Erik Wagner M Bergamo, Membro da 
Comissão Permanente de Licitação, Celso Guaita, Membro da Comissão Permanente de Licitação 
 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
  
Com base nas informações constantes neste Processo Administrativo, TOMADA DE PREÇOS n.º TP/SMGP-0009/2018, em especial quanto 
ao relatório final, nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei 8.666/93, ADJUDICO o objeto à licitante vencedora N. Da Cruz Alves,  CNPJ Nº 
26.000.813/0001-75, com o valor proposto de R$323.965,48 (trezentos e vinte e três mil novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito 
centavos), e HOMOLOGO o presente processo. Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 
   
Londrina, 16 de abril de 2019. Fábio Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 
 
RETIFICAÇÃO RELATÓRIO PARCIAL 
PREGÃO Nº.  PG/SMGP-0010/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  PAL/SMGP-0781/2018 
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1. DADOS GERAIS 
 

1.1. Objeto: Aquisição de móveis, colchões, colchonetes, utensílios domésticos, caixas térmicas, eletrodomésticos, móveis e equipamentos 
para escritório e móveis e equipamentos industriais. 
 
1.2. Aprovação do Edital: doc. SEI nº 1721971. 
 
1.3. Pregoeira: Marlívia Gonçales dos Santos. 
 
1.4. Portaria nº 22/2018. 
 
1.5. Publicação do Edital: Jornal Oficial do Município em 01/02/2019, Folha de Londrina em 01/02/2019, Diário Oficial da União – Seção 3 
em 01/02/2019, Diário Oficial do Estado em 01/02/2019, Mural das Licitações Municipais no site www.tce.pr.gov.br e “site” oficial do 
Município. 
 
Data de realização do certame: 13 horas do dia 21/02/2019. 
 
1.6. Ata da sessão pública: doc. SEI nº 1812515 e 1823509. 
 
1.7. Todas as ocorrências relativas ao certame e documentos internos SEI e seus links, mencionados encontram-se disponíveis no Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI nº 19.008.078440/2018-68, disponível para acesso no 
endereço http://www.londrina.pr.gov.br/sistemas/licita/?licitacao=201900106  
  

2.DO CERTAME 
 

2.1. Participantes: 
 

a) ALER COMERCIO DE MOVEIS; 
b) AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI - ME; 
c) BESP - BRUNO DO ESPÍRITO SANTO PIERRIN IND COM DE ESPUMAS; 
d) BRUNA ANTUNES NODA EIRELI ME; 
e) C.L.A COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA; 
f) CAROL COMERCIAL EIRELI ME; 
g) CASTOFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP; 
h) D&F COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI; 
i) D.S.E. Indústria e Comércio de Móveis de Aço Ltda; 
j) DAMIÃO, LIZOTTI & CIA LTDA; 
k) DEIZELAINE XAVIER DIAS EIRELI ME; 
l) DICOMAG DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE MÁQUINAS LTDA EPP; 
m) ESCOMÓVEIS MÓVEIS ESCOLARES LTDA; 
n) LIMALVES COMERCIO DE PAPELARIA EIRELE; 
o) M MÓBILE EIRELI; 
p) MAC CARLESSO ELETRO ME; 
q) MARCOS ROBERTO PEREIRA; 
r) OSMAR ORLANDI JUNIOR - ME; 
s) PARALELAS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP; 
t) PATRICIA DE MORAES HINZ; 
u) POLIPRO ESPUMAS E COLCHÕES LTDA ME; 
v) PRIMAX IND E COMERCIO DE MOVEIS LTDA; 
w) REALLUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP; 
x) SOLO COMERCIAL EIRELI; 
y) SONHOS COLCHOES - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - EPP; 
z) TEMPERCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP; 
aa) VITTAFLEX IND. E COM. DE MOVEIS E COLCHÕES LTDA. 

  
2.2. Classificadas: 

 
a) AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI - ME; 
b) BRUNA ANTUNES NODA EIRELI ME; 
c) CAROL COMERCIAL EIRELI ME; 
d) CASTOFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP; 
e) C.L.A COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA; 
f) DEIZELAINE XAVIER DIAS EIRELI ME; 
g) D&F COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI; 
h) DICOMAG DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE MÁQUINAS LTDA EPP; 

i) D.S.E. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS DE AÇO LTDA; 
j) LIMALVES COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI; 
k) M MÓBILE EIRELI; 
l) MAC CARLESSO ELETRO ME; 
m) OSMAR ORLANDI JUNIOR - ME; 
n) PARALELAS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP; 
o) PATRICIA DE MORAES HINZ; 
p) PRIMAX IND E COMERCIO DE MOVEIS LTDA; 
q) SONHOS COLCHOES - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - EPP; 
r) TEMPERCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP; 
s) VITTAFLEX IND. E COM. DE MOVEIS E COLCHÕES LTDA. 

  
2.3. Desclassificações/Inabilitações: 

 
2.3.1. Conforme doc. SEI nº 1994179. 
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2.4. Recursos: 
 

2.4.1. Não houve. 
  

2.5. DA ADJUDICAÇÃO 
 

2.5.1. Conforme documento SEI nº 1854098, adjudico às empresas vencedoras: 
 
Com exceção do lote 64, tendo em vista que a empresa BRUNA ANTUNES NODA EIRELI ME já havia sido desclassificada, conforme consta no 
doc. SEI nº 1994179 
 
Ainda, retifico o resultado da empresa M Móbile Eireli, excluindo o lote 65, considerando que o item foi reprovado na análise técnica, conforme 
consta no doc. SEI nº 1874608 
  

Fornecedor 
AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI - ME 

São Caetano do Sul 

Lote Item Cod. 
Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

28 1 23411 
Caixa térmica de 100 litros com 

termômetro de máxima e mínima 
acoplado 

AUTOM R$ 935,60 2 UN R$ 1.871,20 

44 1 27963 GARRAFA TERMICA PREST-SERV 
- CAPACIDADE DE 1,8 LT 

INVICTA R$ 101,87 28 UN R$ 2.852,36 

71 1 5859 
TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL 

C/ VISOR DE CRISTAL LIQUIDO 32 
A 42 GRAUS C 

AUTOM R$ 61,96 81 UN R$ 5.018,76 

73 1 29200 
TERMÔMETRO DIGITAL DE 

INFRAVERMELHO COM MIRA A 
LASER  

AUTOM R$ 80,00 17 UN R$ 1.360,00 

Total previsto para o fornecedor (4 itens) R$ 11.102,32 
Fornecedor 

BRUNA ANTUNES NODA EIRELI ME 
Curiúva 

Lote Item Cod. 
Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

38 1 11280 
ESTANTE AÇO COM 06 

PRATELEIRAS SEM FUNDO - 
CHAPA 22 1,98 X 0,58 X 0,92 

VEGEL R$ 280,00 65 UN R$ 18.200,00 

63 1 26150 PROJETOR MULTÍMIDIA DATA 
SHOW 3500 LÚMENS 

EPSON R$ 
1.950,00 4 UN R$ 7.800,00 

Total previsto para o fornecedor (2 itens) R$ 26.000,00 
Fornecedor 

CAROL COMERCIAL EIRELI ME 
Mandaguaçu 

Lote Item 
Cod. 

Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

47 1 21021 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 

COM VAZÃO MÍNIMA DE 400 
LITROS/HORA 

WAP R$ 470,00 7 UN R$ 3.290,00 

Total previsto para o fornecedor (1 item) R$ 3.290,00 
Fornecedor 

CASTOFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP 
Londrina 

Lote Item 
Cod. 

Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

20 1 26086 CADEIRA COM BRAÇOS TIPO 
PRESIDENTE - PADRÃO PML 

CASTOFAR R$ 365,00 28 UN R$ 10.220,00 

23 1 3573 CADEIRA GIRATÓRIA COM 
BRAÇOS EM T REGULÁVEIS 

CASTOFAR R$ 247,00 305 UN R$ 75.335,00 

24 1 28038 
CADEIRA GIRATÓRIA DIRETOR - 
ESPECIAL PARA PESSOAS COM 

SOBREPESO 

CASTOFAR R$ 310,00 23 UN R$ 7.130,00 

49 1 28866 LONGARINA COM 3 LUGARES CASTOFAR R$ 567,00 25 UN R$ 14.175,00 
50 1 28867 LONGARINA COM 4 LUGARES CASTOFAR R$ 828,00 26 UN R$ 21.528,00 

55 1 17279 
MESA PARA COMPUTADOR 
MEDINDO 110 X 60 X 80 CM 

CASTOFAR R$ 149,00 8 UN R$ 1.192,00 

Total previsto para o fornecedor (6 itens) 
R$ 

129.580,00 
Fornecedor 

C.L.A COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 
Londrina 

Lote Item Cod. 
Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 



Jornal Oficial nº 3771 Pág. 13   Quarta-feira, 17 de abril de 2019 
 

2 1 22690 
Apoio ergonômico para descanso dos 

pés de acordo com NR 17. 

MULTIVISÃO R$ 38,50 134 UN R$ 5.159,00 

48 1 10376 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL JL. COLOMBO R$ 333,90 11 UN R$ 3.672,90 

67 1 17273 
TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 

1,80 X 1,80 M 

TES R$ 433,99 7 UN R$ 3.037,93 

Total previsto para o fornecedor (3 itens) R$ 11.869,83 
Fornecedor 

DEIZELAINE XAVIER DIAS EIRELI ME 
Quatiguá 

Lote Item Cod. 
Produto 

Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

7 1 26078 ARMÁRIO BAIXO - PADRÃO PML UNIMOVEIS R$ 210,00 18 UN R$ 3.780,00 

8 1 5873 ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS 
COM CHAVE 1,98 X 1,20 X 0,45 

VEGEL R$ 520,00 26 UN R$ 13.520,00 

9 1 27530 ARMÁRIO DE COZINHA COLORMAQ R$ 196,00 1 UN R$ 196,00 

54 1 21752 MESA EM L COM 02 OU 03 
GAVETAS 180 X 180 X 75 CM 

UNIMOVEIS R$ 340,00 7 UN R$ 2.380,00 

Total previsto para o fornecedor (4 itens) R$  19.876,00 
Fornecedor 

D&F COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 
Curitiba 

Lote Item 
Cod. 

Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

3 1 11395 AR CONDICIONADO 18.000 BTU´S 
FRIO TIPO SPLIT HI-WALL 

COMFEE R$ 
1.759,00 

16 UN R$ 28.144,00 

16 1 10610 BEBEDOURO DE PRESSÃO HIZA R$ 534,00 38 UN R$ 20.292,00 

17 1 21595 BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 04 
TORNEIRAS 

ACQUA 
GELATA 

R$ 
1.918,00 

8 UN R$ 15.344,00 

18 1 28833 BOTIJÃO TÉRMICO INVICTA R$ 86,00 4 UN R$ 344,00 
40 1 10858 FORNO MICROONDAS 30 LITROS MIDEA R$ 407,00 21 UN R$ 8.547,00 

51 1 5867 
MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 

CAPACIDADE COM CAPACIDADE 
PARA 12 KG 

CONSUL R$ 
1.399,99 16 UN R$ 22.399,84 

68 1 5214 
TELEFONE COMUM COM FIO 

FUNÇÕES FLASH, MUTE, PAUSE E 
REDISCAGEM 

ELGIN R$ 32,00 307 UN R$ 9.824,00 

69 1 28839 TELEFONE HEADSET AURICULAR ELGIN R$ 81,00 76 UN R$ 6.156,00 
76 1 5775 VENTILADOR DE TETO VENTISOL R$ 102,00 152 UN R$ 15.504,00 

Total previsto para o fornecedor (9 itens) 
R$ 

126.554,84 
Fornecedor 

DICOMAG DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE MÁQUINAS LTDA EPP 
Londrina 

Lote Item Cod. 
Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

57 1 17281 MESA SEMI OVAL MEDINDO 2,0 X 
1,0 X 0,74 

INCOFLEX R$ 384,00 2 UN R$ 768,00 

62 1 13762 
POLTRONA PRESIDENTE COM 

ENCOSTO PARA CABEÇA - 
CORPO DE BOMBEIROS 

CAVALETTI R$ 
1.117,00 8 PÇ R$ 8.936,00 

Total previsto para o fornecedor (2 itens) R$ 9.704,00 
Fornecedor 

D.S.E. Indústria e Comércio de Móveis de Aço Ltda 
Ponta Grossa 

Lote Item Cod. 
Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

6 1 22954 
ARMÁRIO ALTO EM AÇO COM 

DUAS PORTAS DE ABRIR 

D AÇO/ A-
402/40 R$ 472,00 16 UN R$ 7.552,00 

10 1 17786 
ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO 

COM 12 PORTAS 

D AÇO/ P-6/12 R$ 533,00 31 UN R$ 16.523,00 

11 1 28084 ARMÁRIO TIPO ROUPEIRO - 02 
CORPOS - 08 PORTAS 

D AÇO/P-8 R$ 510,50 30 UN R$ 15.315,00 

12 1 5870 
ARQUIVO DE AÇO COM 04 
GAVETAS PARA PASTAS 

SUSPENSAS 

D AÇO/ AR-70 R$ 529,00 39 UN R$ 20.631,00 

39 1 26009 
ESTANTE DE AÇO COM 03 

PRATELEIRAS 0,98 X 0,30 X 0,92  

D AÇO/ PR-30 R$ 74,90 100 UN R$ 7.490,00 

Total previsto para o fornecedor (5 itens) R$ 67.511,00 
Fornecedor 

LIMALVES COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI 
Londrina 

Lote Item Cod. 
Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

1 1 27567 APARELHO DE TELEFONE SEM MOTOROLA R$ 58,50 209 UN R$ 12.226,50 
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FIO 

42 1 3411 GARRAFA TERMICA 1 LT MOR R$ 16,95 225 PÇ R$ 3.813,75 

43 1 3422 GARRAFA TERMICA PREST-SERV 
- CAPACIDADE DE 1,8 LT 

MOR R$ 40,99 357 PÇ R$ 14.633,43 

Total previsto para o fornecedor (3 itens) R$ 30.673,68 
Fornecedor 

M Móbile Eireli 
Rio Negrinho 

Lote Item 
Cod. 

Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

36 1 3570 CONJUNTO PRÉ-ESCOLAR - 04 
CADEIRAS - MESA QUADRADA 

MSI R$ 349,90 83 CJ R$ 29.041,70 

37 1 9624 ESCADA C/ 2 DEGRAUS PISO 
ANTIDERRAPANTE 

HELTER-155C R$ 74,95 73 UN R$ 5.471,35 

Total previsto para o fornecedor (2 itens) R$ 34.513,05 
Fornecedor 

MAC CARLESSO ELETRO ME 
Vitória 

Lote Item 
Cod. 

Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

4 1 11422 AR CONDICIONADO 24.000 BTU´S 
FRIO TIPO SPLIT HI-WALL 

ELGIN R$ 
2.320,00 

6 UN R$ 13.920,00 

Total previsto para o fornecedor (1 item) R$ 13.920,00 
Fornecedor 

OSMAR ORLANDI JUNIOR - ME 
Penha 

Lote Item Cod. 
Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

21 1 9626 
CADEIRA FIXA COM ESTRUTURA 

DE FERRO REVESTIDA EM 
CORVIM - ESTOFADA 

MSI R$ 73,80 68 UN R$ 5.018,40 

22 1 9927 CADEIRA FIXA SEM APOIO PARA 
BRAÇOS 

MSI R$ 99,90 218 UN R$ 21.778,20 

26 1 26084 
CADEIRA TIPO SECRETÁRIA SEM 
APOIO PARA BRAÇOS - PADRÃO 

PML 

MSI R$ 232,00 18 UN R$ 4.176,00 

59 1 17096 
MESA TIPO ESCRIVANINHA COM 

03 GAVETAS MEDINDO 1,50 X 0,68 
X 0,74  

MSI R$ 235,00 2 UN R$ 470,00 

Total previsto para o fornecedor (4 itens) R$ 31.442,60 
Fornecedor 

PARALELAS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP 
Curitiba 

Lote Item 
Cod. 

Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

74 1 17523 VENTILADOR DE MESA COM 03 
VELOCIDADES 

VENTISOL R$ 102,40 156 UN R$ 15.974,40 

Total previsto para o fornecedor (1 item) R$ 15.974,40 
Fornecedor 

PATRICIA DE MORAES HINZ 
Guarapuava 

Lote Item Cod. 
Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

19 1 26085 
CADEIRA COM BRAÇOS TIPO 

DIRETOR - PADRÃO PML 

PERFLEX R$ 308,00 82 UN R$ 25.256,00 

52 1 21799 
MESA COLETIVA QUADRADA 

PARA 04 CRIANÇAS DE 02 A 04 
ANOS 

PERFLEX R$ 94,30 100 UN R$ 9.430,00 

53 1 26072 MESA DE REUNIÃO 2400 X 
1200MM - PADRÃO PML 

PERFLEX R$ 420,00 4 UN R$ 1.680,00 

56 1 26071 MESA PARA REUNIÃO 1800 X 
1000MM - PADRÃO PML 

PERFLEX R$ 420,00 3 UN R$ 1.260,00 

58 1 11347 
MESA TIPO ESCRIVANINHA COM 

03 GAVETAS MEDINDO 1,20 X 0,60 
X 0,75  

PERFLEX R$ 169,50 64 UN R$ 10.848,00 

60 1 8205 MESA TIPO ESTAÇÃO DE 
TRABALHO 1,20 x 1,20 M 

PERFLEX R$ 358,00 3 UN R$ 1.074,00 

Total previsto para o fornecedor (6 itens) R$ 49.548,00 
Fornecedor 

PRIMAX IND E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
Rolândia 

Lote Item 
Cod. 

Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

27 1 29198 CAIXA TÉRMICA DE 08 LITROS ROCHEDO R$ 99,70 50 UN R$ 4.985,00 
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TROPICAL 
Total previsto para o fornecedor (1 item) R$ 4.985,00 

Fornecedor 
SONHOS COLCHOES - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - EPP 

Curitiba 

Lote Item 
Cod. 

Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

31 1 3856 COLCHÃO - CAIXA DE OVO Sonhos R$ 49,00 80 UN R$ 3.920,00 

33 1 19603 
COLCHONETE PARA BERÇO 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,30M X 0,70M X 0,10M 

Sonhos R$ 72,00 2 UN R$ 144,00 

Total previsto para o fornecedor (1 item) R$ 4.064,00 
Fornecedor 

TEMPERCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
Vitória 

Lote Item 
Cod. 

Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

5 1 11396 AR CONDICIONADO 30.000 BTU´S 
FRIO TIPO SPLIT HI-WALL 

ECOLBU R$ 
3.190,00 

11 UN R$ 35.090,00 

75 1 3820 VENTILADOR DE PAREDE 
OSCILANTE 

VENTISOL R$ 140,00 151 UN R$ 21.140,00 

Total previsto para o fornecedor (2 itens) R$ 56.230,00 

  

Fornecedor 
Vittaflex Ind. e Com. de Moveis e Colchões Ltda 

Arapongas 

Lote Item Cod. 
Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

32 1 19018 COLCHÃO CAMA HOSPITALAR 1,88 X 0,88 X 0,10 CM 
DENSIDADE 33 ATÉ 100 KG 

VITTAFLEX R$ 139,90 94 UN R$ 
13.150,60

Total previsto para o fornecedor (1 item) 
R$ 

13.150,60
   
3. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

3.6. Valor estimado do edital (parcial):  R$ 867.375,51 (oitocentos e sessenta e sete mil trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta e 
um centavos) 
 
3.7. Valor gasto no certame (parcial): R$ 659.989,32 (seiscentos e cinquenta e nove mil novecentos e oitenta e nove reais e trinta e dois 
centavos) 
 
3.8. Economia real no certame (parcial): R$ 207.386,19 (duzentos e sete mil trezentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos) 

  
4. DA HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 
 
Encaminha-se à autoridade competente, Secretário  Municipal de Gestão Pública para ratificação. 
 
Londrina, 15 de abril de 2019. Marlívia Gonçales dos Santos, Pregoeira 
 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
  
Com base nas informações constantes neste Processo Administrativo, Pregão Presencial n.º PG/SMGP-0010/2019, em especial quanto à 
retificação do relatório parcial (doc. SEI nº 1994001), nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei 8.666/93 e art. 4º, inciso XXII, da Lei 10.520/02, 
RATIFICO a correção apresentada pela pregoeira. Uma vez cumprida a formalidade de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 
 
Londrina, 15 de abril de 2019. Fábio Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 
 
RELATÓRIO PARCIAL PREGÃO Nº.  PG/SMGP-0027/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  PAL/SMGP-0007/2019 
                                        
1. DADOS GERAIS 
 
1.1. Objeto: Registro de Preços de materiais hospitalares para procedimentos médicos e de enfermagem aos pacientes atendidos em todas as 
Unidades da Autarquia Municipal de Saúde - AMS. 
 
1.2. Aprovação do Edital: parecer jurídico documento SEI nº 1725807. 
 
1.3. Pregoeira: Cristina Damiana S. Caetano. 
 
1.4. Portaria nº 022/2019. 
 
1.5. Publicação do Edital: Jornal Oficial do Município em 01/02/2019, Folha de Londrina em 02/02/2019, Diário Oficial da União – Seção 3 em 
04/02/2019, Diário Oficial do Estado em 04/02/2019, Mural das Licitações Municipais no site www.tce.pr.gov.br e portal oficial do Município na 
internet http://www.londrina.pr.gov.br/sistemas/licita/?licitacao=201900276 
 
1.6. Data de realização do certame: 15/02/2019. 
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1.7. Ata da sessão pública/atos do certame: www.comprasnet.gov.br 
 
1.8. Todas as ocorrências relativas ao certame e documentos internos SEI e seus links se encontram disponíveis no Sistema Eletrônico de 
Informações – SEI nº 19.008.000943/2019-17, disponível para acesso no endereço eletrônico 
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?iI3OtHvPArITY997V09rhsSkbDKbaYSycOHqqF2xsM0IaDkkEyJp
us7kCPb435VNEAb16AAxmJKUdrsNWVIqQwoDmKdtv94oy4R6sKjDkcca7uTVsYXGxiv-CBfkWISe 
  
2. DO CERTAME 
 
2.1. Participantes: 
 

I. AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI; 
II. ACCUMED PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA; 
III. AGROVET SUL SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI; 
IV. ALVES E SARTOR LTDA; 
V. BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA; 
VI. BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA; 
VII. CIRUPAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTDA; 
VIII. CIRÚRGICA FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS; 
IX. COTAÇÃO COM. REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA; 
X. DELF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI; 
XI. DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA; 
XII. EFETIVE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA; 
XIII. INVESTMAR DE INTERCÂMBIO COMERCIAL LTDA; 
XIV. J.R. COMÉRCIO DE FIOS LTDA; 
XV. LOCMED HOSPITALAR LTDA; 
XVI. MEDIC STOCK COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES; 
XVII. MEDK RES IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES; 
XVIII. R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA; e 
XIX. PREVIX PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 

  
2.2. DA CLASSIFICAÇÃO: 
  
2.2.1. Conforme documento SEI nº 1994637, segue a classificação parcial das empresas vencedoras: 
  

Fornecedor 

AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI 

Curitiba 

 

Lote Item Cod. 
Produto 

Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

4 1 2473 FRASCO PARA DRENO DE TORAX EM ACRÍLICO - 2000 ML Zammi R$22,40 250 UN R$5.600,00 

Total previsto para o fornecedor (1 itens) R$5.600,00 

Fornecedor 

BLUMEDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA 

Blumenau 

 

Lote Item Cod. 
Produto 

Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

2 1 4952 FIO ALGODÃO POLIESTER 2-0, 45 CM, C/ AGULHA CORT 3/8 
CÍRC 2 CM A 3 CM 

Shalon R$1,90 264 UN R$501,60 

13 1 5859 TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL C/ VISOR DE CRISTAL 
LIQUIDO 32 A 42 GRAUS C Solidor R$9,68 4379 UN R$42.388,72 

14 1 5859 
TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL C/ VISOR DE CRISTAL 

LIQUIDO 32 A 42 GRAUS C Solidor R$9,68 121 UN R$1.171,28 

Total previsto para o fornecedor (3 itens) R$44.061,60 

Fornecedor 

CIRÚRGICA FERNANDES COM MAT CIR HOSP SOC LTDA 

Santana de Parnaíba 

 

Lote Item 
Cod. 

Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

10 1 5140 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 14- LONGA Goodcome R$0,84 550 UN R$462,00 

12 1 5144 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 18 - LONGA Goodcome R$1,04 620 UN R$644,80 

Total previsto para o fornecedor (2 itens) R$1.106,80 

Fornecedor 

EFETIVE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA 

Curitiba 
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Lote Item 
Cod. 

Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

1 1 2486 ENVELOPE 30x50 GRAU CIRÚRGICO 60 G A 70 G Cipamed R$0,90 52000 UN R$46.800,00 

3 1 4956 
FIO NYLON MONOFILAMENTRO 2-0 45 CM AGULHA 3/8 CIRC. 

2,4 A 3 CM Technofio R$1,42 648 UN R$920,16 

Total previsto para o fornecedor (2 itens) R$47.720,16 

Fornecedor 

R. A. MARTINS DISTRIBUIDORA ME 

Londrina 

 

Lote Item Cod. 
Produto 

Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

11 1 5142 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 16 - LONGA Medsonda R$1,01 690 UN R$696,90 

Total previsto para o fornecedor (1 itens) R$696,90 

  
3. DOS ITENS (LOTES) MAL-SUCEDIDOS NO CERTAME E/OU PENDENTES 
 
3.3. Os lotes 5, 6, 7 e 8 se encontram em fase de análise de amostras e o lote 9 possui intenção de recurso, razão pela qual os mesmos não serão 
constam neste relatório. 
  
4. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
 
4.4. Valor estimado do edital:  R$ 160.507,84 (cento e sessenta mil quinhentos e sete reais e oitenta e quatro centavos). 
 
4.5. Valor gasto no certame relativo a este relatório: R$ 99.185,46 (noventa e nove mil cento e oitenta e cinco reais e quarenta e seis centavos). 
  
5. DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
Encaminha-se à autoridade competente, Secretário Municipal de Gestão Pública, para homologação do processo.    
 
Londrina, 15 de abril de 2019. Cristina Damiana dos Santos Caetano, Pregoeiro(a)                         
 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
  
Com base nas informações constantes neste Processo Administrativo, Pregão Eletrônico n.º PG/SMGP-0027/2019, em especial quanto ao relatório 
parcial (doc. SEI 1994644), nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei 8.666/93 e art. 4º, inciso XXII, da Lei 10.520/02, HOMOLOGO a classificação 
final do objeto ao(s) licitante(s) que teve(iveram) sua(s) proposta(s) classificada(s), respeitada a preferência de aquisição do primeiro classificado a 
cada lote. Uma vez cumprida a formalidade de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 
 
Londrina, 16 de abril de 2019. Fábio Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 
 
RELATÓRIO PREGÃO Nº.  PG/SMGP-0062/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  PAL/SMGP-0075/2019 
                                        
1. DADOS GERAIS 
 
1.1. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material laboratorial (teste rápido dengue NS1). 
 
1.2. Aprovação do Edital: parecer jurídico documento SEI nº 1871386. 
 
1.3. Pregoeira: Cristina Damiana S. Caetano. 
 
1.4. Portaria nº 022/2018. 
 
1.5. Publicação do Edital: Jornal Oficial do Município em 21/03/2019, Folha de Londrina em 21/03/2019, Diário Oficial da União – Seção 3 em 
21/03/2019, Diário Oficial do Estado em 21/03/2019, Mural das Licitações Municipais no site www.tce.pr.gov.br e portal oficial do Município na 
internet  http://www.londrina.pr.gov.br/sistemas/licita/?licitacao=201900626 
 
1.6. Data de realização do certame: 04/04/2019. 
 
1.7. Ata da sessão pública: doc. SEI 1993723 
 
1.8. Todas as ocorrências relativas ao certame e documentos internos SEI e seus links se encontram disponíveis no Sistema Eletrônico de 
Informações – SEI nº19.008.014232/2019-11, disponível para acesso no endereço eletrônico 
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?iI3OtHvPArITY997V09rhsSkbDKbaYSycOHqqF2xsM0IaDkkEyJp
us7kCPb435VNEAb16AAxmJKUdrsNWVIqQ40SFOGjwNEoabUxYhVF8xbiZo-9RyLB-OZImjhR7AIv 
  
2. DO CERTAME 
 
2.1. Participantes: 
 

a) BIO ADVANCE DIAGNÓSTICOS LTDA; 
b) BIOSTOCK DIAGNÓSTICOS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO; 
c) EBRAM PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA; 
d) ECO DIAGNÓSTICA LTDA; 
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e) JR EHLKE E CIA LTDA; 
f) MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES; 
g) PRO J VENDAS EIRELI; e 
h) SUPRITÉCNICA EIRELI. 

  
2.2. Desclassificadas: 
 
2.2.1. As empresas Supritécnica Eireli e Pro J Vendas Eireli foram desclassificadas do lote 2 por manterem o preço final acima do valor máximo do 
edital. 
  
2.3. DA CLASSIFICAÇÃO: 
 
Conforme documento SEI nº 1993711, segue a classificação final das empresas vencedoras a cada lote: 
  

Fornecedor 

BIO ADVANCE DIAGNÓSTICOS LTDA - EPP 

São Paulo 

 

Lote Item 
Cod. 

Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

1 1 26715 TESTE IMUNOCROMATOGRAFICO QUALITATIVO PARA 
DETECÇÃO DO ANTÍGENO NS1 

Onsite R$6,10 22500 UN R$137.250,00 

Total previsto para o fornecedor (1 itens) R$137.250,00 

  
3. DOS ITENS (LOTES) MAL-SUCEDIDOS NO CERTAME 
 
3.1. O lote 2 não será adquirido por ter sido fracassado. 
  
4. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
 
4.1. Valor estimado do edital:  R$ 186.082,50 (cento e oitenta e seis mil oitenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 
4.2. Valor gasto no certame: R$ 137.250,00 (cento e trinta e sete mil duzentos e cinquenta reais).   
 
4.3. Valor dos itens não adquiridos: R$ 18.608,25 (dezoito mil seiscentos e oito reais e vinte e cinco centavos). 
 
4.4. Economia real no certame: R$ 30.224,25 (trinta mil duzentos e vinte e quatro reais e vinte e cinco centavos). 
  
5. DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
Encaminha-se à autoridade competente, Secretário Municipal de Gestão Pública, para homologação do processo (homologação também junto ao 
Comprasnet). 
 
Londrina, 15 de abril de 2019. Cristina Damiana dos Santos Caetano, Pregoeiro(a) 
 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
  
Com base nas informações constantes neste Processo Administrativo, Pregão Eletrônico n.º PG/SMGP-0062/2019, em especial quanto ao relatório 
final (doc. SEI 1993750), nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei 8.666/93 e art. 4º, inciso XXII, da Lei 10.520/02, HOMOLOGO a classificação final 
do objeto ao(s) licitante(s) que teve(iveram) sua(s) proposta(s) classificada(s), respeitada a preferência de aquisição do primeiro classificado a cada 
lote. Uma vez cumprida a formalidade de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 
 
Londrina, 15 de abril de 2019. Fábio Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 

 
AMS – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO 
TERMO DE CONVÊNIO Nº CV/AMS-0001/2019 
CONVENIADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
REPRESENTANTE: SÉRGIO CARLOS DE CARVALHO 
CNPJ: 78.640.489/0001-53 
OBJETO: Fornecimento, pela SMS, de medicamentos constantes da Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) e outros dispensados no 
âmbito da rede de Atenção Básica do Município em suas Unidades Básicas de Saúde/Unidades de Saúde da Família, à Farmácia Escola da UEL. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 12 de abril de 2019. 
PROCESSO SEI Nº: 60.003093/2019-38 

 
CAAPSML – CAIXA DE ASSISTÊNCIA, APOSENTADORIAS E 

PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA 
EXTRATOS 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: PAL/CAAPSML – 427/2019. 
DISPENSA Nº: DP/CAAPSML - 80/2019. 
PROCESSO SEI: 43.003329/2019-44 
FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação - Art. 24, IV, da Lei nº 8666/93. 
ÓRGÃO SOLICITANTE: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina. 
OBJETO: Aquisição de materiais para cirurgia de urgência do(a) beneficiário(a) 1200982000 do plano de saúde CAAPSML. 
CONTRATADA(S): H. STRATTNER & CIA. LTDA - CNPJ: 33.250.713/0002-43 
VALOR TOTAL: R$ 15.579,59 (Quinze Mil, Quinhentos e Setenta e Nove Reais e Cinqüenta e Nove Centavos). 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após recebimento definitivo. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Imediato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 43.010.10.302.0017.6.084.3.3.90.30.36.00 F: 080. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: PAL/CAAPSML – 428/2019. 
DISPENSA Nº: DP/CAAPSML - 81/2019. 
PROCESSO SEI: 43.003333/2019-11 
FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação - Art. 24, IV, da Lei nº 8666/93. 
ÓRGÃO SOLICITANTE: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina. 
OBJETO: Aquisição de materiais para cirurgia de urgência do(a) beneficiário(a) 1200953101 do plano de saúde CAAPSML. 
CONTRATADA(S): LUIZ FERNANDO ZIMER EIRELI - CNPJ: 00.260.485/0001-52 
VALOR TOTAL: R$ 119,16 (Cento e Dezenove Reais e Dezesseis Centavos). 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após recebimento definitivo. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Imediato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 43.010.10.302.0017.6.084.3.3.90.30.36.00 F: 080. 

 
CMTU – COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

URBANIZAÇÃO 
EXTRATOS 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO: N.º 002/2016 - TRL 
Processo Administrativo: N.º 006/2016 - TRL 
Pregão Presencial: 003/2016 - TRL 
 
PARTES: Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU LD, gestora do Fundo de Urbanização de Londrina e Salva Vida SOS 
Emergências Médicas Ltda. 
 
OBJETO DO ADITIVO: prorrogação do Contrato 002/2016 - TRL, que tem por objeto a prestação de serviços médicos e paramédicos durante 24 
(vinte quatro) horas, ininterruptamente, todos os dias, inclusive sábados, domingos e feriados, através de corpo médico especializado, mediante 
utilização de Unidades Móveis, providas de equipamentos necessários para o tratamento médico nas urgências e emergências médicas 
relacionadas (UTI MÓVEL), nas dependências do Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina, pelo período de 12 meses, contados a partir de 
25 de março de 2019. 
 
VALOR: Fica o valor mensal do contrato, a partir de 25 de março de 2019, reajustado para R$ 4.606,32 (quatro mil seiscentos e seis reais e trinta e 
dois centavos), correspondendo ao valor total de R$ 55.275,84 (cinqüenta e cinco mil duzentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) 
para o período de 12 meses. 
 
DATA: Londrina, 22 de março de 2019.  
 
ASSINATURAS: CMTU-LD: Marcelo Baldassarre cortez / Diretor Presidente; Marcio Tokoshima / Diretor Administrativo Financeiro; e SALVA-VIDA 
SOS EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA: Wagner Perussolo Andrade/Sócio Administrador. 
 
Apostilamento n.º 002/2019 – CMTU 
Contrato nº 001/2015 - CMTU 
Processo Administrativo: N.º 002/2015- CMTU 
CONTRATADA: Zurich Minas Brasil Seguros S/A. 
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Reajuste contratual para correção dos valores contratados, a fim de se manter o equilíbrio econômico financeiro 
do contrato, referente ao período compreendido entre fevereiro/2018 a janeiro/2019, com efeitos a partir da competência fevereiro/2019.  
VALOR: Preço unitário atualizado: R$ 8,38. Preço mensal atualizado: R$ 2.933,00 
DATA: Londrina, 12 de fevereiro de 2019.  
ASSINATURAS: CMTU-LD: Marcelo Baldassarre Cortez/Diretor Presidente  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 005/2019-CMTU 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 012/2019-CMTU  
PARTES: Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU-LD e de outro lado, GUSTAVO APARECIDO GODINHO MORAES 
09132200943, CNPJ 29.311.749/0001-31. 
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar treinamento para membros da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, gestão 
2019/2020. 
VALOR GLOBAL: R$ 600,00 (seiscentos reais). 
DATA: Londrina, 09 de abril de 2019.  
ASSINATURAS: CMTU-LD: Marcelo Baldassarre Cortez/Diretor-Presidente e Marcio Tokoshima/Diretor Administrativo-Financeiro; GUSTAVO 
APARECIDO GODINHO MORAES 09132200943: Gustavo Aparecido Godinho Moraes. 

 
COHAB – COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA 

ATA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2019 
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MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018 
CONTRATANTE: Companhia de Habitação de Londrina – COHAB-LD 
REPRESENTADA POR: Luiz Candido de Oliveira – Diretor Presidente e Edimilson Pinheiro Salles – Diretor Administrativo/Financeiro  
CONTRATADA: MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. 
CNPJ nº: 31.062.949/0001-40 
REPRESENTADA POR:  Marcos de Souza Almeida 
OBJETO: Aquisição de materiais e produtos de estoque de copa da COHAB-LD, sendo o fornecimento de forma parcelada, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme descrição, quantidades e valores abaixo: 
 

Itens Unid. Qtd. Descrição Marca Valor Unitário 
Oferecido 

Valor Total 
Oferecido 

4 Pacote 1000 

Papel toalha, com rolos inter folhas 22 x 20 cm; 
cor branca; em material de boa qualidade, não 

reciclado e composto unicamente por fibras 
celulósicas, sem contaminantes; 100% reciclável 

e biodegradável, pacote contendo 1000 
unidades. 

Ecology R$ 11,00 R$ 11.000,00 

7 Pacote 300 

Guardanapo de papel, em pacote com 50 
(cinquenta) folhas dobradas, medindo 20 cm x 23 

cm; na cor branca; em material de boa 
qualidade, não reciclado e composto unicamente 
por fibras celulósicas, sem contaminantes; 100% 

reciclável e biodegradável. 

Crepil R$ 1,30 R$ 390,00 

9 Pacote 300 
Biscoito salgado, tipo cream cracker, contendo 

400 g, de 1º qualidade Racine R$ 3,45 R$ 1.035,00 

10 Pacote 300 
Bolacha maisena contendo 400 g, de 1º 

qualidade Liane R$ 3,75 R$ 1.125,00 

11 Pacote 400 
Biscoito doce, tipo rosquinha, sabores coco, leite 

ou nata, pacote com 400 g,  de 1º qualidade 
 

Galo Show 
 

R$ 3,75 
 

R$ 1.500,00 
 
DO PREÇO MÁXIMO: O valor máximo estimado da presente Ata de Registro de Preços é de  R$ 15.050,00 (Quinze mil e cinquenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de execução será de 12 (doze) meses contados da publicação da respectiva Ata de 
Registro de Preços no Jornal Oficial do Município e o prazo de vigência terminará 60 (sessenta) dias após o término da execução. 
 
Data de assinatura: 19 de março de 2019. 

 
RESULTADO 

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 – COHAB-LD 
 
A COHAB-LD, em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, torna público o resultado da licitação modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019, o qual tem por objeto a contratação de serviços de transporte de mudanças, de pertences pessoais e de 
objetos diversos de famílias, oriundas de reintegração de posse, em situações de vulnerabilidade social ou em áreas de risco, no perímetro urbano 
de Londrina – PR, para a COHAB-LD. 
 
Empresa habilitada e vencedora da licitação:  
 
 
- JOSÉ ADILSON DOS SANTOS TRANSPORTES ME, CNPJ 17.694.657/0001-07 
 

 
A Pregoeira, ao final assinado, ADJUDICOU o objeto da presente licitação para a empresa acima citada e encaminhará o processo completo do 
certame em pauta, para superior apreciação e HOMOLOGAÇÃO pela autoridade competente da COHAB-LD.                         
   
Londrina, 16 de abril de 2019. Daniela Baltazar Dias Rossafa, Pregoeira 

 
FEL – FUDAÇÃO DE ESPORTES DE LONDRINA 

EXTRATOS 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 38/2019. 
  
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 38/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LONDRINA POR MEIO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES 
DE |LONDRINA E O (A) INSTITUTO LONDRINENSE DE EDUCAÇÃO PARA CRIANÇAS EXCEPCIONAIS- ILECE. 
  

ITEM QUANT. OBJETO PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 
(12 meses) 

01 300 

Serviços de transporte de mudanças, de pertences 
pessoais e de objetos diversos de famílias, oriundas de 
reintegração de posse, em situações de vulnerabilidade 

social ou em áreas de risco, no perímetro urbano de 
Londrina - PR 

R$ 505,00 R$ 151.500,00 
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OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo formalizar a parceria entre a Administração Pública e a INSTITUTO LONDRINENSE 
DE EDUCAÇÃO PARA CRIANÇAS EXCEPCIONAIS- ILECE (78.294.121/0001-80), para o desenvolvimento da modalidade esportiva ATLETISMO 
DI do programa DEFICIÊNCIA em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pelo Diretor Técnico.  
  
AMPARO LEGAL: Lei Municipal no. 8.985\2002; o Decreto Municipal nº 331\2003; a Lei Federal 13.019/2014 e alterações; o Decreto Municipal 
1.210/2017; a Resolução TCE-PR nº 028\2011 e alterações; e as normas regimentais internas da Fundação de Esportes de Londrina - FEL, 
reguladoras da matéria e demais legislações pertinentes e regras estabelecidas no edital 001/2019. 
  
RECURSOS: Será repassado a quantia total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), divididos em 03 (três) parcelas liberadas de acordo com o 
Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
  
CONTRAPARTIDA EM PECÚNIA: Para esta parceria a instituição disponibilizará R$ ____,__(_____ reais) em recursos ofertados espontânea e 
exclusivamente para o projeto. O valor será depositado em conta exclusiva para a parceria de acordo com o Cronograma de Desembolso constante 
no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
  
VIGÊNCIA: O prazo de execução e vigência do termo de colaboração é de um ano, inicia-se a partir do dia 09/04/2019 e encerra-se em 
31/12/2019. 
 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 50/2019. 
  
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 50/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LONDRINA POR MEIO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES 
DE |LONDRINA E O (A) INSTITUTO PARANAENSE DE ESPORTE E CULTURA. 
  
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo formalizar a parceria entre a Administração Pública e a INSTITUTO PARANAENSE 
DE ESPORTE E CULTURA (04.500.125/0001-31), para o desenvolvimento da modalidade esportiva KICKBOXING do programa ALTERNATIVAS 
em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pelo Diretor Técnico.  
  
AMPARO LEGAL: Lei Municipal no. 8.985\2002; o Decreto Municipal nº 331\2003; a Lei Federal 13.019/2014 e alterações; o Decreto Municipal 
1.210/2017; a Resolução TCE-PR nº 028\2011 e alterações; e as normas regimentais internas da Fundação de Esportes de Londrina - FEL, 
reguladoras da matéria e demais legislações pertinentes e regras estabelecidas no edital 001/2019. 
  
RECURSOS: Será repassado a quantia total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), divididos em 03 (três) parcelas liberadas de acordo com o 
Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
  
CONTRAPARTIDA EM PECÚNIA: Para esta parceria a instituição disponibilizará R$ 300,00 (trezentos reais) em recursos ofertados espontânea e 
exclusivamente para o projeto. O valor será depositado em conta exclusiva para a parceria de acordo com o Cronograma de Desembolso constante 
no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
  
VIGÊNCIA: O prazo de execução e vigência do termo de colaboração é de um ano, inicia-se a partir do dia 10/04/2019 e encerra-se em 
31/12/2019. 
 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 46/2019. 
  
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 46/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LONDRINA POR MEIO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES 
DE |LONDRINA E O (A) ASSOCIAÇÃO OGUIDO DOJO. 
  
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo formalizar a parceria entre a Administração Pública e a ASSOCIAÇÃO OGUIDO 
DOJO (08.583.846/0001-03), para o desenvolvimento da modalidade esportiva KARATÊ PARA DEFICIENTES do programa ALTERNATIVAS em 
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pelo Diretor Técnico.  
  
AMPARO LEGAL: Lei Municipal no. 8.985\2002; o Decreto Municipal nº 331\2003; a Lei Federal 13.019/2014 e alterações; o Decreto Municipal 
1.210/2017; a Resolução TCE-PR nº 028\2011 e alterações; e as normas regimentais internas da Fundação de Esportes de Londrina - FEL, 
reguladoras da matéria e demais legislações pertinentes e regras estabelecidas no edital 001/2019. 
  
RECURSOS: Será repassado a quantia total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), divididos em 03 (três) parcelas liberadas de acordo com o 
Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
  
CONTRAPARTIDA EM PECÚNIA: Para esta parceria a instituição disponibilizará R$ ____,__(_____ reais) em recursos ofertados espontânea e 
exclusivamente para o projeto. O valor será depositado em conta exclusiva para a parceria de acordo com o Cronograma de Desembolso constante 
no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
  
VIGÊNCIA: O prazo de execução e vigência do termo de colaboração é de um ano, inicia-se a partir do dia 10/04/2019 e encerra-se em 
31/12/2019. 
 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 26/2019. 
  
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 26/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LONDRINA POR MEIO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES 
DE |LONDRINA E O (A) ASSOCIAÇÃO OGUIDO DOJO. 
  
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo formalizar a parceria entre a Administração Pública e a ASSOCIAÇÃO OGUIDO 
DOJO (08.583.846/0001-03), para o desenvolvimento da modalidade esportiva KARATÊ do programa ADULTO em conformidade com o Plano de 
Trabalho aprovado pelo Diretor Técnico.  
  
AMPARO LEGAL: Lei Municipal no. 8.985\2002; o Decreto Municipal nº 331\2003; a Lei Federal 13.019/2014 e alterações; o Decreto Municipal 
1.210/2017; a Resolução TCE-PR nº 028\2011 e alterações; e as normas regimentais internas da Fundação de Esportes de Londrina - FEL, 
reguladoras da matéria e demais legislações pertinentes e regras estabelecidas no edital 001/2019. 
  
RECURSOS: Será repassado a quantia total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais ), divididos em 03 (três) parcelas liberadas de acordo com o 
Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
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CONTRAPARTIDA EM PECÚNIA: Para esta parceria a instituição disponibilizará R$ ____,__(_____ reais) em recursos ofertados espontânea e 
exclusivamente para o projeto. O valor será depositado em conta exclusiva para a parceria de acordo com o Cronograma de Desembolso constante 
no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
  
VIGÊNCIA: O prazo de execução e vigência do termo de colaboração é de um ano, inicia-se a partir do dia 10/04/2019 e encerra-se em 
31/12/2019. 
 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 08/2019. 
  
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 08/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LONDRINA POR MEIO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES 
DE |LONDRINA E O (A) ASSOCIAÇÃO OGUIDO DOJO. 
  
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo formalizar a parceria entre a Administração Pública e a ASSOCIAÇÃO OGUIDO 
DOJO (08.583.846/0001-03), para o desenvolvimento da modalidade esportiva KARATÊ do programa JUVENTUDE em conformidade com o Plano 
de Trabalho aprovado pelo Diretor Técnico.  
  
AMPARO LEGAL: Lei Municipal no. 8.985\2002; o Decreto Municipal nº 331\2003; a Lei Federal 13.019/2014 e alterações; o Decreto Municipal 
1.210/2017; a Resolução TCE-PR nº 028\2011 e alterações; e as normas regimentais internas da Fundação de Esportes de Londrina - FEL, 
reguladoras da matéria e demais legislações pertinentes e regras estabelecidas no edital 001/2019. 
  
RECURSOS: Será repassado a quantia total de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), divididos em 03 (três) parcelas liberadas de acordo com o 
Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
  
CONTRAPARTIDA EM PECÚNIA: Para esta parceria a instituição disponibilizará R$ ____,__(_____ reais) em recursos ofertados espontânea e 
exclusivamente para o projeto. O valor será depositado em conta exclusiva para a parceria de acordo com o Cronograma de Desembolso constante 
no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
  
VIGÊNCIA: O prazo de execução e vigência do termo de colaboração é de um ano, inicia-se a partir do dia 11/04/2019 e encerra-se em 
31/12/2019. 
 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 33/2019. 
  
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 33/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LONDRINA POR MEIO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES 
DE |LONDRINA E O (A) INSTITUTO ROBERTO MIRANDA. 
  
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo formalizar a parceria entre a Administração Pública e a INSTITUTO ROBERTO 
MIRANDA (78.022.746/0001-93), para o desenvolvimento da modalidade esportiva GOALBALL DV do programa DEFICIÊNCIA em conformidade 
com o Plano de Trabalho aprovado pelo Diretor Técnico.  
  
AMPARO LEGAL: Lei Municipal no. 8.985\2002; o Decreto Municipal nº 331\2003; a Lei Federal 13.019/2014 e alterações; o Decreto Municipal 
1.210/2017; a Resolução TCE-PR nº 028\2011 e alterações; e as normas regimentais internas da Fundação de Esportes de Londrina - FEL, 
reguladoras da matéria e demais legislações pertinentes e regras estabelecidas no edital 001/2019. 
  
RECURSOS: Será repassado a quantia total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais ), divididos em 03 (três) parcelas liberadas de acordo com o 
Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
  
CONTRAPARTIDA EM PECÚNIA: Para esta parceria a instituição disponibilizará R$ ____,__(_____ reais) em recursos ofertados espontânea e 
exclusivamente para o projeto. O valor será depositado em conta exclusiva para a parceria de acordo com o Cronograma de Desembolso constante 
no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
  
VIGÊNCIA: O prazo de execução e vigência do termo de colaboração é de um ano, inicia-se a partir do dia 04/04/2019 e encerra-se em 
31/12/2019. 
 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 15/2019. 
  
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 15/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LONDRINA POR MEIO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES 
DE |LONDRINA E O (A) APMF COLÉGIO ESTADUAL VICENTE RIJO. 
  
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo formalizar a parceria entre a Administração Pública e a APMF COLÉGIO ESTADUAL 
VICENTE RIJO (78.032.711/0001-35), para o desenvolvimento da modalidade esportiva VOLEIBOL MASCULINO do programa JUVENTUDE em 
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pelo Diretor Técnico.  
  
AMPARO LEGAL: Lei Municipal no. 8.985\2002; o Decreto Municipal nº 331\2003; a Lei Federal 13.019/2014 e alterações; o Decreto Municipal 
1.210/2017; a Resolução TCE-PR nº 028\2011 e alterações; e as normas regimentais internas da Fundação de Esportes de Londrina - FEL, 
reguladoras da matéria e demais legislações pertinentes e regras estabelecidas no edital 001/2019. 
  
RECURSOS: Será repassado a quantia total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais ), divididos em 03 (três) parcelas liberadas de acordo com o 
Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
  
CONTRAPARTIDA EM PECÚNIA: Para esta parceria a instituição disponibilizará R$ ____,__(_____ reais) em recursos ofertados espontânea e 
exclusivamente para o projeto. O valor será depositado em conta exclusiva para a parceria de acordo com o Cronograma de Desembolso constante 
no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
  
VIGÊNCIA: O prazo de execução e vigência do termo de colaboração é de um ano, inicia-se a partir do dia 08/04/2019 e encerra-se em 
31/12/2019. 
 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 12/2019. 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 12/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LONDRINA POR MEIO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES 
DE |LONDRINA E O (A) ASSOCIAÇÃO DE TÊNIS DE MESA DE LONDRINA. 
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OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo formalizar a parceria entre a Administração Pública e a ASSOCIAÇÃO DE TÊNIS DE 
MESA DE LONDRINA (09.241.162/0001-96), para o desenvolvimento da modalidade esportiva TÊNIS DE MESA do programa JUVENTUDE em 
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pelo Diretor Técnico.  
  
AMPARO LEGAL: Lei Municipal no. 8.985\2002; o Decreto Municipal nº 331\2003; a Lei Federal 13.019/2014 e alterações; o Decreto Municipal 
1.210/2017; a Resolução TCE-PR nº 028\2011 e alterações; e as normas regimentais internas da Fundação de Esportes de Londrina - FEL, 
reguladoras da matéria e demais legislações pertinentes e regras estabelecidas no edital 001/2019. 
  
RECURSOS: Será repassado a quantia total de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais), divididos em 03 (três) parcelas liberadas de 
acordo com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
CONTRAPARTIDA EM PECÚNIA: Para esta parceria a instituição disponibilizará R$ ____,__(_____ reais) em recursos ofertados espontânea e 
exclusivamente para o projeto. O valor será depositado em conta exclusiva para a parceria de acordo com o Cronograma de Desembolso constante 
no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
VIGÊNCIA: O prazo de execução e vigência do termo de colaboração é de um ano, inicia-se a partir do dia 12/04/2019 e encerra-se em 
31/12/2019. 
 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 28/2019. 
 TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 28/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LONDRINA POR MEIO DA FUNDAÇÃO DE 
ESPORTES DE |LONDRINA E O (A) ASSOCIAÇÃO DE TÊNIS DE MESA DE LONDRINA. 
  
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo formalizar a parceria entre a Administração Pública e a ASSOCIAÇÃO DE TÊNIS DE 
MESA DE LONDRINA (09.241.162/0001-96), para o desenvolvimento da modalidade esportiva TÊNIS DE MESA do programa ADULTO em 
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pelo Diretor Técnico.  
  
AMPARO LEGAL: Lei Municipal no. 8.985\2002; o Decreto Municipal nº 331\2003; a Lei Federal 13.019/2014 e alterações; o Decreto Municipal 
1.210/2017; a Resolução TCE-PR nº 028\2011 e alterações; e as normas regimentais internas da Fundação de Esportes de Londrina - FEL, 
reguladoras da matéria e demais legislações pertinentes e regras estabelecidas no edital 001/2019. 
  
RECURSOS: Será repassado a quantia total de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais ), divididos em 03 (três) parcelas liberadas de acordo 
com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
  
CONTRAPARTIDA EM PECÚNIA: Para esta parceria a instituição disponibilizará R$ ____,__(_____ reais) em recursos ofertados espontânea e 
exclusivamente para o projeto. O valor será depositado em conta exclusiva para a parceria de acordo com o Cronograma de Desembolso constante 
no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
 VIGÊNCIA: O prazo de execução e vigência do termo de colaboração é de um ano, inicia-se a partir do dia 12/04/2019 e encerra-se em 
31/12/2019. 

CÂMARA 
JORAL DO LEGISLATIVO 

ATOS LEGISLATIVOS 
EDITAL 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA CONVIDA PARA AUDIÊNCIAS PÚBLICAS  
 
29 de abril – 19 horas  
Projeto de lei nº 60/2017  
Regulamenta a venda de animais por criadores credenciados no município de Londrina 
 
O texto do projeto de lei está disponível em www.cml.pr.gov.br   
 
6 de maio – 19 horas  
Revitalização da Região Central de Londrina – Problemas, Propostas e Ações  
 
Participe dos debates! 
 
Local 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Londrina (Rua Governador Parigot de Souza, 145)  
Acompanhe online  
www.cml.pr.gov.br 
Youtube Câmara Londrina  Informações (43) 3374-1282 
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